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Parecer Contábil: 05 /2022

Interessado: Mesa Diretora .

Assunto: Impacto Orçamentário-Financeiro.

1 Proposição

Análise do substitutivo do Projeto de Lei 6397/2022 proposta pela mesa em cumprimento aos 
Arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal LRF 101/2000.

2 Análise

Observando o Parecer Técnico contábil 04/2022, anexo do projeto, e seus quadros de 
estimativa de impacto datado de 13/05/2022.

Considerando a Emenda para alteração do anexo "VIII - REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO" do referido Projeto.

Considerando o Art. 22 da Lei Complementar 101/2000 "LRF", apuração dos limites.

R$ 5.919.762,17Despesa Bruta com Pessoal exercício 2021
R$ 8.659.476,07Dotação Orçamentaria Pessoal e Encargos LOA 2022

Receita Corrente Líquida (Repasse Duodécimos) 2022 R$ 13.190.276,07

índice Projetado com Gastos de Pessoal 45%

R$ 9.233.193,25Teto Constitucional §1 do Art 29-A

O índice Projetado com gastos de pessoal em 45% para o exercício de 2022 cumpri a 
exigência constitucional do §1 do Art 29-A, limitando em 70% da Receita os gastos com folha de 
pagamento, incluindo os subsídios dos Vereadores.

A Lei Orçamentária Anual já foi planejada considerando a proposta de alteração do Plano 
de Cargos iniciada em 2020, a qual ficou suspensa durante o período de calamidade pública e 
respeitando a legislação correspondente, ou seja, Lei 173/2020. Com isso as ações, programas da 
LOA e as diretrizes, objetivos, prioridades e metas já foram planejadas e estruturadas no PPA.

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

A alteração do projeto proposto pela mesa, considerando as definições dos Limites do Art. 
18 da LRF e apurando uma projeção anual do total da Despesa de Pessoal para o exercício e para 
os dois subsequentes, gera um impacto orçamentário conforme tabela:

Apuração Exercício Atual

R$ 8.837.490,11Despesa Bruta com Pessoal exercício 2022
R$ 7.919.843,00Despesa de Pessoal Considerando 07 meses Nova Lei "Tabelas"
R$ 8.659.476,07Dotação Orçamentaria Pessoal e Encargos LOA 2022

R$ 13.190.276,00Receita Corrente Líquida (Repasse Duodécimos) 2022

índice Projetado com Gastos de Pessoal 60,04%

R$ 9.233.19^Teto Constitucional §1 do Art 29-A



ESTADO DE RONDONIA 
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA 
PALÁCIO VEREADOR NADIR ERENO GRAEBIN 

DIRETORIA FINANCEIRA

Projeção do Impacto:

Impacto orçamentário Financeiro R$ "Acréscimo"ORÇAMENTO 2022DESPESAS

202420232022
DESPESAS CORRENTES

9.570.126,068.837.490,11 9.315.782,57Pessoal Ativo
7.512.548,967.312.889,326.937.429,74Vencimentos, Vantagens
2.583.934,041.900.060,37 2.515.261,29Obrigações Patronais

O acréscimo estimado com a aprovação do Projeto de Lei não impacto a LOA, visto que 
os valores financeiros projetados estão dentro da previsão orçamentaria anual, para o exercício de 
2022.

PREMISSAS E METODOLOGIA DE CÁLCULO APLICADA

A metodologia de cálculo aplicada na apuração da Receita Corrente Liquida é baseada 
na premissa de Interferência Financeira Passiva (Duodécimos), conforme Inciso II do Art. 29-A CF/88.

Evolução da Receita (Duodécimos) durante os anos de 2018, 2019, 2020, 2021:

6%2017
1%2018
9%2019
7%2020
6% (-10%)2021
20%2022

Nos últimos 6 anos a média de evolução da receita é de 8%. Cabe salientar o exercício de 
2021, no qual o Município, com a estimativa populacional acima de 100 mil habitantes, mudou a 
base de de cálculo do repasse financeiro, migrando do Inciso I do Art. 29-A "7%" para o Inciso II “6”, 
o que acarretou uma diminuição real dos repasses, no entanto o cálculo utilizado para apuração 
da evolução da receita levou em consideração como se ainda estivéssemos com base "7%”.

Também levou-se em consideração o estudo e parecer da contadoria municipal do Poder 
Executivo para projeção das receitas para os exercício de 2023 e 2024, anexados no projeto de Lei 
4929/2022 PCCR Geral do Poder Executivo.

Considerando o Art. 22 da LRF, a verificação do cumprimento do limite será apura a cada
quadrimestre.

Observando também a apuração quadrimestral da apuração da Receita Arrecadada, 
visto que na data do Parecer 04/2022 ainda não tinha sido apurado os saldos de despesas e receitas 
para publicação do Relatório de Gestão Fiscal, exigência quadrimestral da LRF.

Em conjunto com a apuração do RGF, o anexo III do Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária RREO com consolidação ao final do mês de abril, o qual traz o detalhamento da

Solução

S^5I0'°
evolução da Receita Arrecadada, podemos de forma mais precisa fazer a previsão 
da Receita (Duodécimo) do poder legislativo.
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Com base nas informações apuradas e publicadas pelo Poder Executivo no anexos da LRF, 
podemos observar:

OAnexo III LRF RREO (30/04/2022) Portal Transparência; ^Proc.nMlc/Àir. 
5 FIs. T3T f

is Quadrimestre 2022RREO ANEXO III LRF

Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria (A) to
11.206.291,37Imposto de Renda

22.828.503,14

8.566.202,58

36.862.666,25ISSQN

8.814.167,35Taxas

Contribuição de Melhorias

Iransfererências Correntes (B)

50.387.470,09Cota-parte FPM

603.671,82Cota-parte ITR

78.004.165,43Cota-parte ICMS
17.137.017,34Cota-parte IPVA

284.976,48Cota-Parte IPI sobre Exportação
81.976,12

234.777.107,97

DUODÉC1MO 2022 13.190.276,00

Limite de Despesa

14.086.626,48Legislativo Total (D) 6% de (C) Projeção 2023

896.350,48

EVOLUÇÃO DA RECEITA 107%

Os valores tem por base o Mês de apuração somados aos 11 meses anteriores.

R$9.315.782,57Despesa Bruta com Pessoal exercício 2023
R$ 14.086.626,48Receita Corrente Líquida (Duodécimos) 2023 Projeção RREO/RGF "BASE 4/2022”

índice Projetado com Gastos de Pessoal 66,13%

R$ 9.570.126,06Despesa Bruta com Pessoal exercício 2024
R$ 14.509.225,27Receita Corrente Líquida (Repasse Duodécimos) 2024 (Projeção de 3%)

índice Projetado com Gastos de Pessoal 65,96;

Levando em consideração uma projeção conservadora da evolução d^3% dp,(Receita, 
que tem como média 8% nos últimos 6 anos para o exercício de 2024 e considerando^ projeção 

apurada pelos anexos da LRF do exercício atual para o próximo exercício, observando que os 
repasses do Poder Legislativo são apurados considerando as receitas do exercício anterior, as
alterações propostas pelo Projeto não afetam o índice constitucional do § Io do Art. 29-A Io A

5 Conclusão
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Câmara Municipal não gastará mais de setenta oor cento de sua receita com folha de pagamento,
incluído o aasto com o subsídio de seus Vereadores".

Vale ressaltar que os cumprimentos dos limites constitucionais da LRF são de 
responsabilidade do Ordenador de Despesa com fiscalização do Controle Interno, Tribunal de 
Contas e do Ministério Público. Visto que a LRF regulamenta as ferramentas de fiscalização e 
controle para atingimento das metas, inclusive com vedações em caso de exceder o índice em 
95% (66,50%).

As apurações dos índices e limites são verificados ao final de cada quadrimestre, 
respeitando o Art. 22 da LRF, podendo o gestor fazer as devidas correções tendo como prazo dois 
quadrimestres seguintes (Art. 23 LRF), tendo como mecanismos e ferramentas o que regulamenta 
a própria LRF.

Atenciosamente,

Vilhena-RO, 09 de junho de 2022.

'Augusto FurtadctMathiazzo
Contador CRCÃ9905-0


